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Dispõe sobre o descarte consciente, para 
recolhimento e destinação de lâmpadas, pilhas, 
baterias comuns, baterias de celular e outros 
tipos de acumuladores de energia no âmbito do 
município de Mauá, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
9.474/2023, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente L E 1: 

Art. 1 ° Os estabelecimentos situados no município de Mauá que comercializem 
lâmpadas, pilhas, baterias comuns, baterias de celular e outros tipos de acumuladores de energia 
ficam obrigados, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos instituída pela Lei 
Federal nº 12.350, de 02 de agosto de 2010, a manter postos de coleta para receber estes 
produtos após sua utilização ou esgotamento energético. 

§ 1 ° Os estabelecimentos de prestação de serviços de assistência técnica e comércio 
de equipamentos elétricos e eletrônicos e de telecomunicações que utilizem como fonte de energia 
os produtos constantes no caput deste artigo ficam também obrigados ao cumprimento do disposto 
nesta Lei. 

§ 2° É facultado a outras entidades públicas ou privadas interessadas e 
comprometidas com o meio ambiente manter em seus estabelecimentos caixas coletoras para 
receber estes produtos após sua utilização ou esgotamento energético. 

§ 3° Em local visível ou na caixa de coleta, deverá constar o logotipo "Descarte 
Consciente" e a expressão: "Coleta Seletiva de lâmpadas, pilhas, baterias comuns, baterias de 
celular e outros tipos de acumuladores de energia". 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, necessitam de coleta especial: 

- lâmpadas que contenham em sua composição mercúrio e seus compostos, lâmpadas 
fluorescentes, de vapor de mercúrio, de vapor de sódio, de luz mista, lâmpadas halógenas 
dicróicas e outros tipos de lâmpadas; 

li - pilhas, baterias, baterias de celular e outros tipos de acumuladores de energia que contenham 
em sua composição chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. 

Art. 3° Os materiais arrecadados na coleta, recebidos na forma desta Lei, serão 
armazenados adequadamente e encaminhados pelos estabelecimentos comerciais às entidades 
autorizadas pela ABINEE - Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica e/ou à 
Associação Brasileira para Logística Reversa para Produtos de Iluminação (Reciclus), bem como 
às demais associações que participam do programa de logística reversa dos materiais 
mencionados no art. 2° da presente Lei. 

Parágrafo único. Fica vedada a realização de qualquer tipo de cobrança ao 
consumidor para o descarte dos materiais coletados. 
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Art. 4° Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final das lâmpadas, pilhas, 
baterias, baterias de celular e afins: 

1 - lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas ou rurais; 
li - queima em céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não adequados; 
Ili - lançamento em terrenos baldios, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas 

pluviais e esgotos, mesmo que abandonados ou em áreas sujeitas a inundações; 
IV - destinação para o serviço de coleta de lixo seletivo e/ou orgânico do Município. 

Art. 5° O não cumprimento das obrigações previstas nesta Lei, como não fazer a 
coleta ou o descarte adequado, sujeitará os infratores às penalidades previstas na legislação em 
vigor, bem como no Decreto Federal Nº 6.514/2008. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 5 de dezembro de 2023. 

MATHEus~~tt-1T-~ 
Secretário 

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada 
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